
I

I

EKMH
CON1ISSÃO DI] DITTEI'TOS IITIN4ANOS, DIIEII)SÂ I)OS DII{I'I'I'OS Di\ N'ITILIII]II, f]II)ÂI)ÂNII\

Ii 
^NlPAl{O 

A CIUANÇz\, AO ÂDOt,liSCI'lN'I'E li AO ll)OSO.

PARECERN' 045912022 o. s N" 045912022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 30912022, q.ue "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Valdelicio Alves Mendes".
AUroR: Deputado DELEGADO CLAUDINEI.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) íoqõ 3*fi'sf*

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

30912022, de autoria do Deputado Delegado Claudinei, que "Concede Título

de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Valdelicio Alves Mendes". A iniciativa

foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio

do Processo n' 105412022, Protocolo n" 572912022, lido na 30u Sessão

Ordinária (l 8 I 0 5 I 2022), conforme des crito ab aixo :

Arl. I'Conceder Título de Cidaddo Mato-grossense ao Senhor

VA LD ELI C rc A LV ES M EN D ES.

Art, 2' Esta resoluçdo entra em vigor na dala de sua

publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TÉCNICA, fl. 06, expedida

em 2OlO5/2022, carâter informativo, relatando que apesar de o processo em

tramitação não ter sido instruído com todos os documentos exigidos pela

Resolução no 6.597, de 2019, a justificativa do projeto presenta as

informagões exigidas pelo Art. 14, §2", bem como pelo Art. 19, II, "a" e

"b", ambos da respectiva resolução.

Insta mencionar também que, em reunião realizada no dia 13 de

janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e

demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção,

na justiÍicativa do projeto, das tealtzações da pessoa a ser homenageada é
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suficiente para comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para apopulação do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação dahonraria a ser agracíada'

Em 2310512022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, a|ínea "c" do Regipento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania

e Amparo à Ciança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

SegUndo pesquisas realízadas, seja na internet ou intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Intemo desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

c(l\s l l l t l(.1À() l)o l):i I /\l)() l)lr \'lr\ l() (iRosso

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(.)
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XXWil - entenclar a Constituição Estadual, promulgar Ieis nos

casos previstos nesla ConstituiÇão, expedir decreto's

legis I at iv os e r es oluçõ es ;

1(l Lill\,llr\ l() lN I lrlLNO Al \'1 I

Art. t7I - Resolução é aquela que se deslina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifeslar-se no

dmbito de sua competência exclusiva' nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leís complementares e nesle

Regimento Interno.

Pela intenção do autor, a propositura em comento "concede Título

de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Valdelicio Alves Mendes", de acordo

com o que estabelece a Resolução íf 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", na seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Art. 14 - O Titulo de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que ndo tenhatn nascido no Estado de Mato Grosso'

§ /'- Os proietos de resolução de concessdo do Título de

bidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de cc'tncessão do Título de

bictadania Mato-grossense deverão ser inslruídos conl

documentos que comprovem que o homenageado'

I - não nctsceu no Estado de Mato Gro'sso;

§ 3' - As pessocts nascidas no lerritório do otual Estqdo de
"Mato 

Groiro do Sul em momenlo anterior à criaçdo dessa

unidade fecleraliva são consideradas nascidas no Estado de

Mato Giosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-gros'sense'
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o autor através desta proposição terá indicado 19/35

homenagens na sessão legislativa 2022. Além disso, o artigo 18 da presente

Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada

deputado, por sessão legislativa. Vejamos:
Árt 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídqs

da seguinÍefotma:

I - 01 (uma) pessoa pqrq receber a Comenda Filinto Miiller;

Cidadania Mato-grossense:

ru - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias elencqdqs nesta Resolução' (grifo nosso)

o Projeto de Resolução (PR) n" 30912022 é amparado pela

seguinte justificativa:

Valdelicio Alves Mendes é filho de José Pereira Mendes e

Ricarda Alves Mendes. Nasceu no dia 17 de julho de 7'974 na

cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo'

Quando tinha seis anos de idade, Valdelicio se mudou para a

cidade de Juara-MT, acompanhado de seus familiares' No ano

de 1983 foi para Alta Floresta-MT, onde perÍnaneceu aÍé 1989'

quando então foi para o município de Carlinda-MT'

No ano de 1995 se tnudou para o município de Sinop-MT e deu

início a sua carreira como empresário no ramo de farmácias'

Hoje Valdelicio e sócio administrador da Drogaria Alves -
Medicamentos e Perfumaria, que hca loçalizada no Bairro

Loteamento Empresarial Sul, município de Sinop-MT'

Valdelicio é casado com Bruna Karen Souza Vicencio e tem

trêsfilhosLarissaCalixtoMendes,JúliaKessiliCalixto
Mendes e Davi Henrique dos Santos Mendes'

Por estes e outros motivos, solicito o apoio dos nobres Pares

para aprovação do Requerido projeto que pleiteia o Título de

Cidadão Mato-grossense a VALDELICIO ALVES MENDES'

Pelos motivos expostos entendemos ser o senhor valdelicio Alves

Mendes é merecedor do título de cidadão mato-gÍossense.
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Ademais,aprestaçãodehomenagenseconcessãodehonrariasé
préLticacorrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo pafa o desenvolvimento local ou paÍa o

bem-estar coletivo.

Assim,homenageia-se,comaintençãodeequipararohomenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário só cio-cultural- admini strativo e até reli gio so da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado'

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos diteoa,por intermédio de uma espécie de adoção social'

Diantedisso,pode-seconsiderarqueumapessoaagracíadacomum
Título de cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,wxômano'

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição'

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando parà à aprovação da

demanda no que 
"ãrr".*" 

ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

3ogtzozz,de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, lido na 30"

Sessão Ordinária (18 I 05 I 2022}

É o parecer.

r.:Flrr:l:::5:iffi
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III _ VOTO DO RELATOR:
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PROPOSIÇAO N' PARECER N" o.s. N"

PIR3A9D022 045812022 {t'15812022

Referente ao Projeto de Resolução tPnl rf f 0912022, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Valdelicio Alves Mendes."

Pelasrazõesexpostas,umavezquefoiqualificadoorespectivo

mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n" 30912022, de autoria do Deputado DELEGADo CLAUDINEI, lido na

30u Sessão Ordinária (18 I 05 12022)'

VOTO RELATOR:

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
T
tr

SPMD/I.{US/CDHDDMCACAVALMT, "^ !í d" E2022.

RELATOR:
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ANEXOS: i
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srsTEMA euerRÔNlco DE DELIBERAçÃo npqora 1y1o PN('rÂ)

! to' )i)' l-l nnestrct'rt'
t--J rvrr

L-l I corrnÀnro Ao RELAroRrNio' f I *tvo'o

I I corta o RELAToR i\lll) LJ PRESFN( IAL
tt
Ll l-] coNrr^nro eo RELAT.R r\ i(lr I I nuvot o

: ü;;;.;;^
Ll n coNrúnro t**À.t

trI I tov o RFLAtoR tqltl)fl co, o RELAToR {§rtl) l--l rtesrNct'tl-

l-l coNrnÁnro,to RELA'I'oR (§.\{}} E-- l-t'olo-
I

Certifico que foi designado o Deputado \ O dO 3 *t" StA pararelatar a presente matéría'

ULTADO FINAL daproposição: APROVADO E nn'lpff'ADO

VIER DA CUNHA FILHO
tivo do Núcleo Social
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